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publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 1.736/2022

“Dispõe  sobre  a  cr iação  do
Conselho  Municipal  dos  Direitos
da Mulher –  CMDM, e do Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher
do Município de Guaimbê.”

Márcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita  do
Município de Guaimbê, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher – CMDM, órgão consultivo e deliberativo, que
tem por finalidade garantir à mulher o pleno exercício de
sua cidadania, por meio de propostas, acompanhamento,
fiscalização, promoção, aprovação e avaliação de políticas
para as mulheres, em todas as esferas da Administração
Pública Municipal,  destinadas a garantir  a igualdade de
oportunidades e  de direitos  entre  homens e  mulheres,
promovendo a integração e a participação da mulher no
processo social, econômico e cultural.

Art. 2º. Respeitadas as competências exclusivas do
Legislativo  e  do  Executivo,  compete  ao  Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Mulher:

I - prestar assessoria direta ao Executivo nas questões
e matérias referentes aos Direitos da Mulher e promoção da
igualdade entre os gêneros;

II –estimular o estudo e o debate das condições de vida
das  mulheres  do  Município,  visando  eliminar  todas  as
formas de discriminação e violência contra a mulher;

III  -  propor  ao  Executivo  municipal  a  celebração de
convênios com organismos municipais, estaduais, nacionais
e internacionais, públicos ou privados, para a execução de
programas  relacionados  às  políticas  publicas  para  as
mulheres e aos direitos da mulher;

IV –propor projetos que incentivem a participação da
mulher nos setores econômico, social  e cultural,  criando
instrumentos que permitam aorganização e a mobilização
feminina,  garantindo à mulher  o  pleno exercício  de sua
cidadania;

V  -  zelar  pelo  respeito,  proteção  e  ampliação  dos
direitos da mulher como cidadã e trabalhadora;

VI –deliberar sobre a realização de pesquisas e estudos
sobre  as  mulheres,  construindo  acervos  e  propondo
políticas  públicas  para  o  empoderamento,  com vistas  à
divulgação da situação da mulher nos diversos setores.

VII - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em
vigor, relacionada aos direitos da mulher;

VIII  -  sugerir  a  adoção de medidas normativas para
modificar  ou  derrogar  leis,  regulamentos,  usos  e  práticas

que constituam discriminações contra as mulheres;
Art. 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

– CMDM será composto por 10 (dez) representantes, que
serão denominados conselheiros, nomeadas pela Prefeita
Municipal, sendo constituído por 05 (cinco) representantes
do poder público e 05 (cinco) representantes da sociedade
civil,  todos  com  condições  de  desenvolver  estudos  e
pesquisas referentes aos direitos da mulher, bem como
promover fóruns, congressos reuniões, debates, cartilhas,
de orientação e promoção dos direitos e empoderamento
feminino.

§ 1º A presidente, vice-presidente e a secretária-geral
do Conselho Municipal da Mulher (CMDM) serão escolhidas
em plenária, dentre as conselheiras do poder público e da
sociedade civil que integram o Conselho e nomeadas pela
prefeita.

§  2º O titular  do órgão ou entidade governamental
indicará  seu  representante,  que  poderá  ser  substituído,
mediante nova indicação.

§  3º  As  funções  de  conselheiras  não  serão
remuneradas, mas consideradas serviço público relevante.

Art. 4º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
tem a seguinte estrutura:

I - Plenário;
II - Diretoria:

a) presidência;
b) vice-presidência;
c) secretária-geral;

III  -  Comissões  Temáticas:  serão  indicados  em
plenária pelas conselheiras.

Art.  5º.  A  abrangência  da  organização  e  do
funcionamento  do  CMDM  será  estabelecida  pelo
Regimento  Interno  que  poderá  complementar  as
competências  e  atribuições  definidas  nesta  Lei.

Art.  6º.  O  mandato  dos  membros  do  Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher -  CMDM - será de 02
(dois)  anos,  permitida uma única recondução por  igual
período.

Art. 7º. Todas as sessões do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher - CMDM serão públicas e precedidas de
divulgação.

Art. 8º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -
CMDM poderá constituir Grupos de Trabalho e Comissões
Técnicas  para  desenvolver  partes  específicas  de  seu
programa de  atividades,  os  quais  serão  compostos  de
membros do Conselho e pessoas da comunidade.

Parágrafo  único.  As  funções  dos  membros  dos
Grupos  de  Trabalho  e  Comissões  Temáticas  a  que  se
refere  o  caput  deste  artigo  não  serão  remuneradas,
sendo, no entanto, consideradas serviço público relevante.

DO FUNDO
Art. 9º. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da

Mulher - FMDM, que tem como objetivo principal prover
recursos  para  a  implantação  de  programas,
desenvolvimento e manutenção das ações relacionadas a
política pública voltada para garantia e defesa dos direitos
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da mulher em Guaimbê.
Art. 10. Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos

da Mulher - FMDM deverão estar em consonância com os
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher - CMDM e deverão ser aplicados em:

I  -  financiamento  total  ou  parcial  de  programas,
projetos  e  serviços  direcionados  a  Mulher  desenvolvidos
pelos  órgãos  da  Administração  Pública  Municipal
responsável pela execução da Política Pública para Mulher
ou por órgãos conveniados;

II  -  pagamento  pela  prestação  de  serviços  a  entidades
conveniadas, de direito público e privado, para execução de
programas e projetos específicos para Mulher;

III - aquisição de material permanente e de consumo e
de  outros  insumos  necessários  ao  desenvolvimento  dos
serviços e programas voltados a Mulher;

IV  -  construção,  reforma,  ampliação,  aquisição  ou
locação de imóveis para prestação de serviços a Mulher;

V  -  desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  dos
instrumentos  de  gestão,  planejamento,  administração  e
controle das ações destinadas a Mulher;

VI - desenvolvimento de programas de capacitação e
aperfeiçoamento de recursos humanos para atendimento a
Mulher;

VII - realização e promoção de campanhas educativas,
simpósios,  seminários  e  encontros  específicos  sobre  os
direitos  da  Mulher,  oportunizando  processos  de
conscientização  da  sociedade  em  geral,  com  vistas  à
erradicação da discriminação a Mulher;

VIII - aquisição de material permanente, de consumo e mão
de obra especializada, necessárias ao desenvolvimento e
manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -
CMDM.

Art. 11. O Fundo Municipal dos Direitos da Mulher –
FMDM será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, respeitados os critérios estabelecidos pelo Conselho.

Art.  12.  Constituem  receitas  do  Fundo  Municipal  dos
Direitos da Mulher - FMDM:

I - recursos provenientes de órgãos da união ou do
estado  vinculados  a  Política  Nacional  ou  Estadual  dos
Direitos da Mulher;

II  -  dotações  orçamentárias  do Município  e  recursos
adicionais  que a  lei  estabelecer  no  transcorrer  de  cada
exercício;

III - transferências do Município;
IV  -  doações,  auxílio,  contribuições,  subvenções  e

transferências  de  entidades  nacionais  e  internacionais,
organizações governamentais e não-governamentais;

V  -  rendimentos  eventuais,  inclusive  de  aplicações
financeiras de recursos disponíveis do fundo, realizadas na
forma da lei;

VI  -  advindas  de  acordos  e  convênios  firmados  com
outras entidades financiadoras;

VII  -  receitas  de  aplicações  financeiras  de  recurso  do
fundo;

VIII - transferências de outros fundos;
IX - outros recursos legalmente instituídos.
§  1º  -  Os  recursos  que  compõem  o  Fundo  serão

depositados em instituições financeiras oficiais,  em conta
especial sob a denominação - Fundo Municipal dos Direitos
da Mulher.

Art. 13. O repasse de recursos do Fundo Municipal dos
Direitos  da  Mulher  para  as  entidades  devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
- CMDM observará os critérios estabelecidos pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher através de ato normativo
próprio e demais cominações legais pertinentes ao caso.

Parágrafo  Único  -  As  transferências  de  recursos
para organizações governamentais e não-governamentais
se processarão mediante convênios, contratos, acordos,
ajustes e/ou similares, obedecendo à legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública
Municipal implantada, e os serviços, programas e projetos
aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Art.  14.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guaimbê, 06 de abril de 2022.
MARCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

Prefeita do Município
Digitada e registrada no competente livro nesta secretaria,
e publicada por afixação no átrio público desta Prefeitura,
na data supra, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica do

Município.
WAGNER MEDEIROS MARTINS GARCIA

Secretario Municipal
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº 1.737/2022

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

Márcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita  do
Município de Guaimbê, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Execut ivo,  através  do
Departamento de Contabilidade, autorizado a proceder à
abertura de crédito adicional especial no valor e rubricas
orçamentárias abaixo especificadas:

02 Executivo
02.07 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
020700 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
15. Urbanismo
15.451 Infra Estrutura Urbana
15.451.0018 Serviços de Utilidade Pública
15.451.0018.1132.0000 Recape Convênio 100789/2022
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s

..............................................……………......R$ 1.000.000,00
Código de Aplicação:
100.068 Recape Convênio 100789/2022
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Fonte:
Grupo:  02  Transferências  e  Convênios  Estaduais

Vinculados
Código: 81 Recursos de Convênios
Fonte de Recurso STN:
1.701  –  Outras  Transferências  de  Convênios  ou

Repasses do Estado (Exercício Corrente)
Art. 2º Ficam alterados aos anexos II e III, relativos as

metas  e  programas  governamentais  do  PPA  -  Plano
Plurianual para os exercícios 2022/2025 - Lei Municipal nº
1.648, de 01 de julho de 2021, e os anexos V e VI, da LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 -
Lei Municipal nº 1.651, de 01 de julho de 2021.

Art. 3ºOs recursos para cobertura do crédito adicional
especial autorizado pelo artigo 1º da presente Lei, correrão
por conta do repasse de recursos a serem efetuados pelo
Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  por  intermédio  da
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional  –  Convênio  N.º
100789/2022, podendo ser suplementadas se necessário.

Art.  4º  A  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro e respectiva declaração de que trata o artigo 16,
incisos I e II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de  2000,  seguem  nos  anexos,  os  quais  fazem  parte
integrante da presente Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guaimbê, 06 de abril de 2022.
MARCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

Prefeita do Município
Digitada e registrada no competente livro nesta secretaria,
e publicada por afixação no átrio público desta Prefeitura,
na data supra, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica do

Município.
WAGNER MEDEIROS MARTINS GARCIA

Secretario Municipal
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº 1.738/2022

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

Márcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita  do
Município de Guaimbê, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Execut ivo,  através  do
Departamento de Contabilidade, autorizado a proceder à
abertura de crédito adicional especial no valor e rubricas
orçamentárias abaixo especificadas:

02 Executivo
02.07 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
020700 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
15. Serviços Urbanos
15.451 Infra Estrutura Urbana
15.451.0018 Serviços de Utilidade Pública
15.451.0018.1133.0000 Reforma de Escadarias e Iluminação Púbica –

Convênio
n.º 100790/2022

4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e
Instalações.................…………………………………………..R$ 37.000,00

Código de Aplicação:
110.000 Geral
Fonte:
Grupo: 91 Tesouro Exercício Anterior
Código: 00 Recursos Ordinários
Fonte de Recurso STN:
2.500 – Recursos não Vinculados de Impostos (Exercício

Anterior)
Art. 2º Ficam alterados aos anexos II e III, relativos as

metas  e  programas  governamentais  do  PPA  -  Plano
Plurianual para os exercícios 2022/2025 - Lei Municipal nº
1.648, de 01 de julho de 2021, e os anexos V e VI, da LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 -
Lei Municipal nº 1.651, de 01 de julho de 2021.

Art. 3º Os recursos para cobertura do crédito adicional
especial autorizado pelo artigo 1º da presente Lei, correrão
por  conta  do  superávit  financeiro  verificado  no
encerramento  do  exercício  de  2021,  podendo  ser
suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  A  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro e respectiva declaração de que trata o artigo 16,
incisos I e II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de  2000,  seguem  nos  anexos,  os  quais  fazem  parte
integrante da presente Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guaimbê, 06 de abril de 2022.
MARCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

Prefeita do Município
Digitada e registrada no competente livro nesta secretaria,
e publicada por afixação no átrio público desta Prefeitura,
na data supra, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica do

Município.
WAGNER MEDEIROS MARTINS GARCIA

Secretario Municipal
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº 1.739/2022

DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

Márcia  Helena  Pereira  Cabral  Achilles,  Prefeita  do
Município de Guaimbê, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Execut ivo,  através  do
Departamento de Contabilidade, autorizado a proceder à
abertura de crédito adicional especial no valor e rubricas
orçamentárias abaixo especificadas:

02 Executivo
02.07 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
020700 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS
15. Serviços Urbanos
15.451 Infra Estrutura Urbana
15.451.0018 Serviços de Utilidade Pública
15.451.0018.1133.0000 Reforma de Escadarias e Iluminação Púbica –
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Convênio n.º 100790/2022
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  O b r a s  e

Instalações................………………………………………....R$ 130.000,00
Código de Aplicação:
100.069 Re. Escada e Iluminação Conv 100790/22
Fonte:
Grupo:  02  Transferências  e  Convênios  Estaduais

Veiculados
Código: 81 Recursos de Convênios
Fonte de Recurso STN:
1.701  –  Outras  Transferências  de  Convênios  ou

Repasses do Estado (Exercício Corrente)
Art. 2º Ficam alterados aos anexos II e III, relativos as

metas  e  programas  governamentais  do  PPA  -  Plano
Plurianual para os exercícios 2022/2025 - Lei Municipal nº
1.648, de 01 de julho de 2021, e os anexos V e VI, da LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 -
Lei Municipal nº 1.651, de 01 de julho de 2021.

Art. 3º Os recursos para cobertura do crédito adicional
especial autorizado pelo artigo 1º da presente Lei, correrão
por conta do repasse de recursos a serem efetuados pelo
Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  por  intermédio  da
Secretaria de Desenvolvimento Regional para Reforma de
Escadarias  e  I luminação  Púbica  –  Convênio  n.º
100790/2022,  podendo  ser  suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  A  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro e respectiva declaração de que trata o artigo 16,
incisos I e II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de  2000,  seguem  nos  anexos,  os  quais  fazem  parte
integrante da presente Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guaimbê, 06 de abril de 2022.
MARCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

Prefeita do Município
Digitada e registrada no competente livro nesta secretaria,
e publicada por afixação no átrio público desta Prefeitura,
na data supra, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica do

Município.
WAGNER MEDEIROS MARTINS GARCIA

Secretario Municipal
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Vimos  através  desta  convocar  Vossa  Senhoria,  para

comparecer  ao  Setor  de  Recursos  Humanos  desta
Prefeitura, para assumir a função pública de CUIDADOR
RESIDENTE,  nos  termos do  Edital  001/2022 –  Processo
Seletivo,  mediante  a  comprovação  dos  requisitos
abaixo para contratação:

Documentos  necessários  para  Admissão  na
Prefeitura:

- Carteira de Trabalho CTPS – Cartão PIS/PASEP
- Atestado de antecedentes criminais

-  Exame  Médico  Pré-admissional  (por  conta  do
candidato)

- Abrir conta no BRADESCO de Guaimbê – fornecer
número da Conta para o Setor Pessoal.

- Comprovante de residência
- 01 Foto 3x4 (recente)
- Cópia:
- Cédula de Identidade RG
- C.P.F.
- Titulo Eleitor junto com a Certidão de Quitação

Eleitoral
- Carteira de Habilitação (se possuir)
- Certificado Militar (Candidatos de sexo masculino)
- Certidão de Nascimento ou Casamento
-  Certidão  Nascimento  dos  filhos  (Menores  de  18

anos)
- Comprovante de Escolaridade
- Comprovante de Vacinação contra a Covid-19

Guaimbê, 06 de abril de 2.022.
MÁRCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES

Prefeita Municipal
Ilmo. (a) Sr. (a)
Adriana Giaretta
RG 29.234.007-2
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